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Sócio de empresa aérea reverte penhora de previdência 
privada para pagamento de dívida trabalhista 
A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior 
do Trabalho manteve a impenhorabilidade dos valores da previdência privada de um 
ex-sócio da Skymaster Airlines Ltda. bloqueados por determinação do juízo da 11ª 
Vara do Trabalho de Campinas (SP). Como a quantia serve principalmente à futura 
aposentadoria e seus proventos, em regra, não podem ser penhorados, os ministros 
entenderam que a proteção se estende à previdência complementar.  
Com a inadimplência da Skymaster em relação a diversas verbas trabalhistas 
reconhecidas judicialmente a um chefe de suprimentos, o juiz desconsiderou a 
personalidade jurídica da empresa e ordenou a duas seguradoras a transferência de 
R$ 254 mil do plano de previdência privada mantido pelo empresário. Para o juízo 
de primeiro grau, tais verbas são penhoráveis porque se trata de investimento que 
pode ser sacado a qualquer momento. 
O sócio da empresa impetrou mandado de segurança visando à suspensão da ordem 
de penhora e à liberação dos valores apreendidos. O Tribunal Regional do Trabalho 
da 15ª Região (Campinas/SP) julgou procedentes os pedidos, ao afirmar que o artigo 
649, inciso IV, do Código de Processo Civil de 1973 garante a impenhorabilidade de 
salários, subsídios, soldos e proventos de aposentadoria, salvo para pagamento de 
prestação alimentícia. Segundo o TRT, as verbas trabalhistas não se enquadram na 
exceção, que comporta somente as relações de parentesco entre o credor e o 
devedor. 
TST 
O chefe de suprimentos recorreu ao TST por entender que a quantia é passível 
bloqueio porque o antigo sócio da Skymaster não é aposentado. No entanto, o 
relator, ministro Vieira de Mello Filho, manteve a decisão regional. Apesar da 
possibilidade de resgatar o valor previamente, ele esclareceu que não há como 
confundir ou equiparar os planos de previdência complementar voltados à 
aposentadoria com as aplicações financeiras comuns. 
De acordo com Vieira de Mello Filho, o ato do juiz de primeiro grau ofendeu o 
direito líquido e certo do empresário previsto no artigo 649, inciso IV, do CPC de 
1973. "A partir de uma interpretação sistemática do dispositivo, a impenhorabilidade 
dos proventos de aposentadoria se estende ao plano de previdência privada, verba 
que também possui nítido caráter alimentar", concluiu. 
O relator também disse que o acórdão do TRT está em conformidade com a 
Orientação Jurisprudencial 153 da SDI-2, que reconhece a ofensa a direito líquido e 
certo quando há bloqueio de numerário existente em conta salário, para satisfação de 



crédito trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores 
recebidos ou a quantia revertida para fundo de aplicação ou poupança. 
A decisão foi unânime. 
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JT responsabiliza indústria por “brincadeira” que 
resultou em acidente no qual operário teve mão 
decepada 
Um trabalhador de 21 anos que teve a mão direita decepada ao fazer a limpeza de 
um moinho triturador de plástico acionado "de brincadeira" por um colega receberá 
R$ 100 mil de indenização por dano moral. A Quarta Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho não conheceu do recurso da Víqua Indústria de Plásticos Ltda., de 
Joinville (SC), mantendo decisão que atribuiu o acidente à sua negligência em atuar 
e reprimir tais atos. 
Atuando na Víqua como preparador de matéria prima, o trabalhador foi encarregado 
pela chefia de limpar a trituradora, que deveria estar desligada. Ao iniciar o trabalho, 
porém, foi surpreendido pelo acionamento da máquina, cujas lâminas, em altíssima 
velocidade, atingiram sua mão. 
Brincadeira 
A causa do acidente foi a "brincadeira" de um colega que, ao vê-lo limpando a 
máquina, disse que a acionaria para assustá-lo, e o fez. Segundo o trabalhador, 
houve também problema de manutenção, porque o dispositivo que impedia o 
acionamento da máquina naquelas circunstâncias estava inoperante. 
Na reclamação trabalhista, disse que procurou a empresa solicitando ajuda ao ser 
afastado do trabalho e receber auxílio-doença acidentário, mas a resposta foi 
negativa. Ele pretendia receber indenização por danos moral, material e estético de 
cerca de R$ 1,4 milhão. 
A Víqua sustentou que a culpa pelo acidente foi exclusiva do trabalhador, que não 
observou as normas de segurança e ainda se envolveu na brincadeira do colega ao 
continuar com a mão dentro da máquina. Disse que sempre forneceu equipamentos 
de proteção individual (EPIs), que a máquina estava em perfeitas condições e que 
providenciou ajuda médica e psicológica.   
Essa tese não se manteve perante o juízo da 4ª Vara do Trabalho de Joinville (SC), 
que, com base em depoimentos confirmaram que o operário não foi a única vítima 
das brincadeiras, concluiu que houve negligência da Víqua quanto à adequada 
fiscalização dos empregados, sem adotar medidas para evitar tais comportamentos. 
O laudo pericial, por sua vez, não mencionou a existência de equipamentos de 
proteção no maquinário e verificou que limpeza era feita com a máquina energizada. 
A sentença condenou a Víqua a pagar R$ 200 mil por dano moral, R$ 203 mil pelas 
próteses e pensão mensal de um salário mínimo até ele completar 73 anos. 
A responsabilidade civil atribuída à Víqua foi mantida no Tribunal Regional do 
Trabalho da 12ª Região (SC), para o qual ficou demonstrada a ação ilícita, o dano, o 
nexo de causalidade e a culpa pelos atos inadequados praticados por seu empregado. 
A indenização por dano moral, porém, foi reduzida para R$ 100 mil. 
TST 
No recurso ao TST, a empresa alegou que só veio a ter ciência do comportamento 
inadequado do empregado após sindicância interna realizada em razão do acidente. 
Sustentou, entre outros pontos, que o TRT não se manifestou quanto à informação 
de que o responsável pela brincadeira foi demitido por justa causa logo após a 



sindicância, e que a confirmação da justa causa em outra reclamação trabalhista, 
movida pelo dispensado, afastaria a culpa da empresa pelo acidente. 
O relator do recurso, ministro João Oreste Dalazen, observou que não há qualquer 
incompatibilidade entre a norma do artigo 7º, inciso XXVIII da Constituição 
Federal, que prevê a obrigação de indenizar quando houver dolo ou culpa, e o artigo 
932, inciso III, do Código Civil, que responsabiliza o empregador pela reparação 
civil por danos causados por seus empregados. Segundo Dalazen, os dispositivos 
tratam de situações distintas: o primeiro trata da responsabilidade direta do 
empregador, e o segundo da responsabilidade indireta por ato do empregado. "O 
dispositivo constitucional não exclui hipóteses em que o empregador possa ser 
objetivamente responsabilizado", afirmou. 
Com base na descrição dos fatos, o relator entendeu estar evidenciado o ato culposo, 
o nexo causal e o dano, justificando a responsabilidade civil atribuída à Víqua. 
A decisão foi unânime.    
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Justiça Federal: CJF lança pesquisa para cidadão, 
servidores e magistrados 
Entender como os objetivos e estratégias implementados pela Justiça Federal são 
percebidos pelos magistrados, advogados, servidores públicos e cidadãos e quais 
devem ser as prioridades da Justiça Federal para 2017. Estas são as premissas da 
nova pesquisa desenvolvida pelo Conselho da Justiça Federal (CJF): Governança 
Participativa. 
A iniciativa está em consonância com a Resolução 221, do Conselho Nacional da 
Justiça (CNJ), de 10 de maio de 2016, que institui princípios de gestão participativa 
e democrática na elaboração das metas nacionais do Poder Judiciário e das políticas 
judiciárias do CNJ. Na mesma linha, o CJF já havia firmado também a Resolução 
400, de 4 de maio de 2016, que cria o Índice de Governança da Justiça Federal – 
iGovJF, que estabeleceu, entre outras medidas, o estímulo à participação ampla de 
todos os atores do sistema judicial na formulação de estratégias. 
Metodologia - A pesquisa vai abordar quatro públicos centrais: o cidadão, o 
advogado, o servidor e magistrado da Justiça Federal. Cada um terá um questionário 
específico de 10 a 12 perguntas em formato eletrônico e o tempo médio para as 
respostas é de três minutos. A pesquisa ficará disponível de 15 de agosto até o dia 30 
do mesmo mês. 
Prioridades - “Queremos saber se, na opinião dos usuários e operadores da Justiça 
Federal, devemos continuar dando prioridade ao julgamento dos crimes contra a 
Administração e das ações de improbidade administrativa; se devemos ser ainda 
mais céleres nas soluções dos litígios que tratem do tráfico de pessoas, da 
exploração sexual e trabalho escravo; se é importante continuar reduzindo o tempo 
de julgamento das ações de cobrança de impostos; se devemos manter o incentivo às 
soluções alternativas de conflito, por meio da conciliação. Ou seja, todas essas 
medidas que espelham a atual estratégia, ou se devemos eleger outros temas como 
prioridade, tais como o julgamento de processos que tratem de benefícios 
previdenciários, que discutam questões ambientais, e se devemos, ainda, 



incrementar medidas na área administrativa, como por exemplo a melhoria da gestão 
dos nossos custos”, comentou o secretário de Estratégia e Gestão do CJF, Ivan 
Bonifacio. 
Uma outra preocupação estabelecida na pesquisa é que os advogados opinem sobre 
o funcionamento dos Juizados Especiais, mecanismo criado no início dos anos 2000 
para acelerar a tramitação de processos de menor complexidade. 
Participação - “Esperamos ampla participação na indicação de nossas prioridades 
para que possamos melhor atender ao cidadão, ao advogado e aos próprios 
magistrados e servidores, condição de uma sociedade justa e solidária”, declarou o 
secretário-geral do CJF, juiz federal José Antonio Savaris. 
O questionário eletrônico também está disponível nos portais do Conselho da Justiça 
Federal, dos tribunais regionais federais (TRFs), da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) e suas seccionais, das associações de magistrados federais e estaduais, dos 
tribunais superiores, entre outros órgãos. 
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Acessibilidade ganha status prioritário no PJe instalado 
na Justiça do Trabalho 
Com o intuito de propor medidas para facilitar o acesso de pessoas portadoras de 
necessidades especiais ao PJe, o Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico 
(CGPJe) da Justiça do Trabalho vai retomar as reuniões da Comissão de 
Acessibilidade para a atuação em projetos da área. 
A deliberação foi tomada durante reunião do Comitê na última terça-feira (16). A 
ideia é que até o fim de agosto, a Coordenação Nacional Executiva faça a 
designação dos novos membros que terão como atribuições sugerir adaptações e 
promover testes de acesso e usabilidade no momento de implantação ou revisão das 
ferramentas e funcionalidades do sistema. 
Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e Ministério Público do 
Trabalho (MPT) que participaram da reunião também se comprometeram a 
realizarem indicações de procuradores e advogados para integrarem a Comissão. 
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Turma aplica regras do novo CPC e reconhece litigância 
de má-fé ao verificar contradição entre defesa e 
depoimento da preposta 
Fundamentando-se no novo CPC (artigos 1º, 15, 77, 80 e 81), a 8ª Turma do TRT-
MG, acompanhando o voto do juiz relator convocado Carlos Roberto Barbosa, 
julgou desfavoravelmente o recurso de uma mineradora e manteve a condenação da 
empresa de pagar multa de R$1.000,00, por litigância de má-fé, a ser revertida em 
favor do reclamante. É que foi constatado que o preposto da empresa mentiu ao 



prestar depoimento em juízo, fazendo afirmações contrárias aos fatos admitidos pela 
própria ré. 
Ao se defender em ação trabalhista com pedido de horas de percurso, a mineradora 
não negou que fornecia a condução que transportava o trabalhador ao local do 
serviço e, portanto, o fato se tornou incontroverso. A empresa se limitou a invocar a 
existência de transporte público em horários compatíveis com a jornada do 
reclamante, o que, se constatado, levaria à improcedência do pedido (Súmula 90, 
item I, do TST). 
Entretanto, mesmo depois de ser advertida sobre o fato pelo juiz de primeiro grau, a 
preposta da ré, em total contradição, manteve suas declarações de que a empresa não 
fornecia essa condução e que o trabalhador se deslocava por meio de transporte 
público. Segundo o relator, a situação caracteriza a litigância de má-fé da empresa, 
nos termos do artigo 80 e seus incisos, do novo CPC, já que as declarações do 
preposto obrigam a empregadora (artigo 843, §1º, da CLT). 
Em seu voto, o juiz convocado ressaltou que o novo CPC, em seu artigo 80, 
considera litigante de má-fé aquele que alterar a verdade dos fatos (inciso II), 
proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo (inciso V), 
provocar incidente manifestamente infundado (inciso VI), além de outras hipóteses. 
E, na avaliação do julgador, o cenário constatado no processo abrange, 
simultaneamente, todas essas hipóteses legais. Além do mais, ele frisou que o 
estratagema de defesa é destituído de lógica ou fundamento, o que também se 
amolda ao que dispõe o artigo 77, incisos I e II, do Novo CPC, que estabelece, como 
deveres das partes: expor os fatos em juízo conforme a verdade (inciso I); não 
formular pretensão ou de apresentar defesa quando cientes de que são destituídas de 
fundamento (inciso II). 
O julgador ponderou que estratégias desse tipo excedem ao regular exercício do 
direito de defesa e vai contra o princípio da boa-fé processual, previsto no art. 5º do 
Novo CPC: "aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se 
de acordo com a boa-fé" (Cláusula Geral de Boafé Processual). "Com o advento do 
Novo CPC, o processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 
valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil (art. 1º). Assim, não é mais possível aplicar os dispositivos 
processuais ignorando os preceitos da Lei Fundamental de 1988", destacou. 
Conforme registrou o julgador, o artigo 81 do novo CPC autoriza ao juiz, com ou 
sem requerimento da parte contrária, condenar o litigante de má-fé a pagar multa, 
que deverá ser superior a 1% e inferior a 10% do valor corrigido da causa, a 
indenizar a parte contrária pelos prejuízos que ela sofreu, além de arcar com os 
honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou. "Todos esses 
dispositivos do novo CPC têm aplicação subsidiária ao processo trabalhista, 
autorizada pelos artigos 15 do nono CPC e 769 da CLT. E, mesmo que o caso fosse 
examinado com base no CPC de 1973, não haveria qualquer modificação na decisão, 
pois o instituto que trata da figura do ligante de má-fé foi apenas aprimorado pelo 
novo Código de Processo Civil", arrematou o relator, no que foi acompanhado pela 
Turma revisora. 
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JT é competente para julgar dano moral por suposta 
lesão sofrida por empregado após a rescisão do contrato 
de trabalho  
Um trabalhador rural procurou a Justiça do Trabalho pedindo que seu antigo patrão 
pagasse a ele indenização por danos morais porque, depois da extinção do contrato 
de trabalho, o proprietário rural teria levado à polícia a falsa notícia de que o ex-
empregado teria praticado crime na fazenda onde trabalhava. Segundo ele, o fato 
denegriu a sua imagem, ferindo sua honra e dignidade pessoal. 
Mas o réu levantou uma questão: a Justiça do Trabalho seria incompetente para 
julgar a ação porque, quando comunicou o suposto crime à polícia, o contrato de 
trabalho do reclamante já havia terminado. Assim, o pedido dele de indenização por 
danos morais deveria ser julgado pela Justiça Comum. No entanto, esse argumento 
foi rejeitado pela juíza de primeiro grau e, ao analisar o recurso do fazendeiro, a 3ª 
Turma do TRT-MG manteve a sentença, rejeitando a preliminar de incompetência 
levantada pelo réu. Isto porque, de acordo com a relatora, desembargadora Camilla 
Guimarães Pereira Zeidler, cujo voto foi acolhido pela Turma, o fato alegado pelo 
reclamante, supostamente gerador dos danos, decorre diretamente da relação de 
emprego que existiu entre ele e o fazendeiro. E isso basta para fixar a competência 
da Justiça do Trabalho para o julgamento da ação, nos termos do artigo 114 da 
CR/1988. 
O proprietário rural recebeu carta anônima afirmando que, quando trabalhava na 
fazenda, o reclamante teria vendido duas vacas que retirou do curral e comunicou o 
fato à polícia. Inicialmente, o reclamante ajuizou a ação na Justiça Comum, que 
declinou a competência para a Justiça do Trabalho. E, conforme ressaltado pela 
relatora, nos termos do artigo 114 da Constituição Federal, a competência para 
julgar o caso é, sim, da Justiça Trabalhista, já que cabe a esta Especializada apreciar 
ação em que se pede indenização por dano moral praticado na fase pós-contrato de 
trabalho, conforme pretendido pelo reclamante. 
Para reforçar seu posicionamento, a desembargadora citou precedente do TST, no 
sentido de que o contrato de trabalho não impõe obrigações nem produz efeitos 
apenas enquanto vigente, já que a responsabilidade civil do empregador não está 
limitada ao período contratual, mas alcança as fases pré e pós-contratual. (RR 
3234058.2009.5.02.0015; 3ª Turma; Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna 
Pires. Data de Julgamento: 08.09.2010. Data de Publicação: DEJT, 17.09.2010). 
Danos morais inexistentes 
O trabalhador também recorreu da parte da sentença que rejeitou a indenização por 
danos morais, mas a Turma manteve a improcedência do pedido. 
Em seu exame, a relatora não teve dúvidas quanto à inexistência dos prejuízos 
morais sustentados pelo trabalhador. Na visão dela, a questão é simples: "Assim que 
o empregador tomou conhecimento de que poderia ter havido ilícito penal em sua 
propriedade, valeu-se de medida própria, ou seja, comunicou o fato à autoridade 
policial, em exercício regular do direito", destacou a desembargadora, acrescentando 
que, no final, a prática do crime pelo reclamante nem mesmo foi provada, tendo sido 
ele, inclusive, absolvido em sentença criminal transitada em julgado. 
Além disso, segundo a julgadora, a prova testemunhal não demonstrou que o 
fazendeiro usou os fatos ocorridos para tentar denegrir a imagem do autor. "As 
declarações das testemunhas sobre o suposto "furto de gado" não passaram de 
simples "ouvir dizer", nada demonstrando de concreto, conforme, inclusive, 



ressaltado pela juíza de primeiro grau", registrou, no voto. No mais, "também não 
houve prova de que o fazendeiro tivesse dito a quem quer que fosse, a não ser à 
própria polícia, quaisquer fatos desabonadores da conduta do autor", finalizou a 
relatora, negando a indenização por danos morais pretendida pelo reclamante, no 
que foi acompanhada pela Turma revisora. 
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Reter carteira de trabalho gera indenização a quem não 
foi contratado 
A retenção de carteira de trabalho de candidatos que tiveram a expectativa de 
contratação frustrada gera indenização por danos morais. Com esse entendimento, a 
juíza Jéssica Grazielle Andrade Martins da 19ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, 
condenou uma empresa de montagens metálicas a pagar uma indenização de R$2 
mil, por danos morais, a dois trabalhadores que tiveram as carteiras de trabalho 
retidas por quase 90 dias, além da expectativa de emprego frustrada. 
A empresa admitiu que os trabalhadores chegaram a fazer o exame médico depois 
de pedir o documento para dar início ao processo de contratação. No entanto, como 
a empresa para a qual ela prestava serviços abandonou a obra no aeroporto de 
Confis, os trabalhadores acabaram não sendo contratados. 
Ainda segundo a empresa, houve tentativa de colocar os trabalhadores em outra 
obra, mas sem sucesso. Por isso, deixou a carteira deles com um encarregado, para 
"quem quisesse pegar." De acordo com o processo, o documento foi devolvida 90 
dias depois do exame médico, já na audiência da ação trabalhista. 
A juíza reconheceu que o empregador é livre para contratar, mas que isso se limita 
ao respeito à dignidade humana. Na visão da juíza, a retenção do documentos dos 
trabalhadores por tanto tempo, principalmente em momento de crise econômica, 
gerou para os trabalhadores prejuízos morais, que devem ser reparados. 
“A ausência de devolução da CTPS revela conduta negligente da empresa no zelo 
com o documento profissional daquele que se candidata a um posto de trabalho e os 
danos gerados ao trabalhador, nesse caso, são presumidos, pois há nítida violação 
dos direitos de personalidade”, escreveu na sentença — da qual houve recurso ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (Minas Gerais). 
Os trabalhadores também pediam indenização pela perda de uma chance, o que não 
foi concedido. Segundo a magistrada, não foi comprovado que os autores da ação 
perderam qualquer outra chance no mercado no período no período de retenção da 
carteira de trabalho. Com informações da Assessoria de Imprensa do TRT-
3.consequência, não foi objeto de apreciação e julgamento". Ele considerou 
inadmissível fazer qualquer mudança nessa fase, sob pena de ofensa aos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Com informações da Assessoria 
de Imprensa do TRT-15. 


